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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na adjudicação da licitação na modali-
dade Pregão Presencial n° 027/2017 que tem por objeto a even-
tual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
equipamentos e suplementos de informática, de interesse desta 
administração pública, devidamente aprovada por parecer jurídi-
co juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado 
à empresa:
MEM COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
– EPP, situada na Rua Seis, n°13, Cohaserma- São Luís-Ma, ins-
crita no CNPJ sob o nº 00.848.043/0001-21, com proposta de 
preços totalizando o valor global de R$ 215.618,00 (duzentos e 
quinze mil seiscentos e dezoito reais), conforme segue:



          QUARTA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2017                                                                                  DIÁRIO MUNICIPAL 2



 DIÁRIO MUNICIPAL                                                                                   QUARTA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2017  3

RECICLE INFOR LTDA, situada na Av. Rio Branco, nº 394- Cen-
tro, Pedreiras- Ma, inscrita no CNPJ sob o nº 17.293.339/0001-
26, com propostas de preços no valor global de 99.498,00 (no-
venta e nove mil quatrocentos e noventa e oito reais).
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Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 25 de julho de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal


